
Em, 09/0 1/2008.

.:..

,Ementa: Administrativo. Pagamento duplicado pelo mesmo serviço,
Devolução de Taxa. É devidà'adevqlução'do valor pago a

, maior ou duplicado pelo,me~mo;servjço, com ,c;I;'devida
atualização monetária;fimdâmeniádo no Parecer AGU GQ~

" 96, de 11/01.f~6,com. o apnw,o, do Sr, Advogado-Geral da ,
T ": "União em 16/01/1996:0 fato 'do'INPI não'ter concorridó para';
'.:;'>;";.'6'jncidenfe, nã'oÓ'is~ntª :d~+ê.spbnsabilidáde peladeVóluçãO,'c.'

'~:'"i'i:;::>it:i;~~b~a~~~~e,?::i'~~~~~:~f~;:~~f:~:;~d:~~~n~~~~ad~,~'~::::i' 'o

""";;:'::;(8utoriza oln,$ti~utoa.estabelecer;o' mornento adequ:!390 ,DO.,
"'O' • ;~,""'.' :,:,';;,,4qual'se, dará :êsÚÜessàrcimentÓ;Adevóll,lção .simplesqÓJ/àIOr:

,,\:F,',;:,o-sem oadevida,c(i)rreção monetária ,é deVolução incomple'tá e
,,;,1' insatisfatória': :É,:' indispensável:.~:rcertifícaçãÓ de .que _.houve,

;'; 'efetivamentê/\ó pagamento, a' ri-laior ,ou oduplicado,átesfado
, :;i ;:!., pela áreaçol]petente, para, que ·possa ser autorizado ,a

. ' liberação do~ecÚrso indevidaménte"recebido.
• M.• , 1."'. ,.: • ~"._ •

.. ', • ,r
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PARECER/PROC/CJCONS/ N° 001/08.

Ref.: Processo INPI n° 52400.002033/06

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL - INPI
Coordenação Jurídica de Consultoria

, ',S? Coordepadó;ada Consultoria, o

, , '

-,I.:.RELATÓlÚ<j"-

'·'· .. t,

1. Instado a manifestar-me sobre a "atualização monetária" da devohição
do indébito requerido pelo Escritório Saeki Advogados, passo a pronunciar-me na
seguinte forma.

11- MÉRITO

2. Como todos sabemos, somos subordinados aos pareceres consultivos
da Advocacia-Geral da União e faço, na presente data, juntada do parecer AGU

----'---GQ-9-6,ap~Qv-adQ-p€_1_Q-Sr.____Ad_w_gado~Ge~a-1-da-lJniãQ-em16tOJ/1996, que acredito,
sem qualquer margem à dúvidas, justifica o entendimento prolatado anteriormente

Icf



Rubric

. '

8. De fato, a correção monetária, ainda de pequena quantia é a exata
proporção do valor justo e devido, não cabendo outra 'interpretação que não sopesar
a justa quantia devida e restitui-la a quem de direito.

3. Vale dizer que não se trata apenas de matéria tributária, naquele
parecer de tamanha lucidez deixa ~laro que a ausência de expressa previsão legal na

'~~petição de quantia indevidârecoll1Ída~épreseI1t':l:enriquecimento ilícito do fisco,:: ' ...
reD}basa~se,ainda, ,em farta-jurisPi11qênci,aque 4eterrnina a correçãomonetária'49s.'.;
vâlores'pagos amaior:oudupUe:àdÓs.'" ,'y;,j,:';\;" , ,..'" J;~;.,.<~

de que é devida a atualização monetária ao Requerente, independente de culpa do
INPI.

Advocacia-Geral da União
Procuradoria-Geral Federal
Procuradoria Federal- INPI

Divisão de Consultoria

P!ocuradcria
,Jurídica

F Is _..50.. _
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• '., • T ' •.•• ' • ~ ., • ,', ••".~,.:",.\ .? ' .. -;,:'"":,..;\<".'," '. ~ -' •• '.<,:",,:'.' .• > <';,~,".'

'6':,~'::i1'. ' ,: .. s~fiici~:'solidários'iro.e~teridiment9 'd~,~~ue.9'dever de.::f6stituiro que se
: ;recebêujndev~d~ID'énteinélui o dever de restituir o'vàfor:atualizadó:'" .. '.. ."

:'~"'~' ..•.. :: .•• _,.1 ••. ~ .-,.".~.:,~"._.:.~~ <:~" ~:. -...• '..>:.;. ..•-?

, . " \. -", - .. ' -' ,'~' ,',> . -~;'':.', . "
, '7.... NÓ C(:lSOem espécie, o ".pedidod~devolução da 'ci4a,ntia' recebida

'.,;,,~:,jn~evidamentefoi·:ptotocoladÔL'em ..09!06/2006;',)'tendo: sido" encaminhado a~es'ta ..
·PtQGÚt.adoriqem:.lJ I1J/06, 0.i::;q~e·.portantas;ni~9~s,de urgênciaseIlr.pioc,~~~9,s '
, licit~tórios eadministr<:lt~vos;',;:;4emW:9u.para Tecebera apreciação,,~:,ppr ,;:parl'i~~r'
jurídico, há mais de um: ano,oqu.esoa injusto ter o valor pretendidodiIÚido,.se,'ào .
longo de mais de 12 (doze)meses,sema restituiçãofealdo valor devido.,'

•

9. Desse modo, peço a devida vênia para reiterar o entedimento da
indisponibilidade do dever de corrigir o valor monetário, já que amora, não é
devida pelo Instituto; por não ter culpa da duplicidade ocorrida, mas a
recomposição do valor é certamente um aever -6 a 'Única-Torma de evitar o
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PAREÇER ~G!J : GQ-96
Advogado-Geral da União: Geraldo Magela da Cruz Quintão
Data do Adoto: 11/01/1996 Datado Aprovo: 16/01/1996

, -

Incidên~iade correção monetá ria nas pa rcelas devidas eITl_razão de reçletilçãlQ
LeinO 8383791: -, "'::':' 'i - '

, Fonte: "
'Diário,qfi~iªl:da União 17/Ôl/1996 'ih98:~, ',,' ..;,;/,;,"'~; '.;~:;"t:<~,,/ o,,

Diário Oficii1lda União'18/0:1{1996: ',:.p. 787 ,\:.;' ·";"]';;,{!.'/';,'f,::~' -: ,i,;:, ::;,;' . ,',,;
",-. , ~, .-. ~ ... /. I ,P - .~.~ .. ~ ' ~ I d, ,. '" ·;~:~;:.~!;i~~~·:~;:~f~:)~~~~,·.'~~·:::~'i~~:·t.;}~'~lt\~~~j:~~:'~;.;E.:;:-Õ·::'I:~-·:~.:!(~/.1

":P-.,·,~a".r'.~~e~c.e:""'.:A', .•,'.'~G._f."au;'.N~{O~'-·MF'_OO·_Vl:6'1·"'~9B6~:,','"b,.,'.:,.,:,.I,l,l,·;.,~,?~~~,~.'",."",:,,~,f~;~~~~~~~
," _ " " ~;;}';'-:~~;;r;~ -;:t':~,

Consulto,ala União: Mirtô Fragá, , . - '",;i:!~~;j,'};;i
Data dl;i Emissão: 11/01/1996 , " ,. :;~
Ementa:. , ' '" _ ' " '." ,

, Mes~bóa;in~xistêrJéia: de ex:pr~s,~~:'previsão legal; e devida c;à;rf2'ÇãOmonet~~i~_:d~;'~epetição de ·,;?;·~:l);:~'
qua0tiajindê'vidamente .recolhid?oU cobrada a título de tributo. A restituição ta'i-~ià"e sem:atualização f:-,;
restitLiiçãoincompleta ,e, representa~ enriquecimento ilíCito do Fisco.' Correção mollet~ria não q:institui ;j:':".~

'um,plus aexigii-.-expressaprevis~o ieg'al. É, apenas, recom'posição do crédito co~r9ído'peril inflação.' O .•. ,
,dever ç1e'restituir o,que se recebeuiMevidamente inclui o dever de restituir o valor atualizado. Sea' ' ,

,letra fria:çla'lei não cobre tudo o que no seu espíritose'conté[T1,ainterpretaçãó infegrativa se impõe
como medida,de Justiça; Disposições legais anteriores á Lei nO 8'.38'3/91e prIncípiOS sUperiores do
Direitobrasileirü'(autorizamá contiUsãono sentido de's'er devida'à correção naihipÓ'iese'em e'xame.· Â
jurispnidêriêia.unânime dos Tribun?isrecortheCe, [1esse;casp,9 direito à<atuali~9çã.o dovalor ... ,' .. ' ..
reclamado; O·Poder Judiciário não cria, mas, tão-sofrlEi.nte aplica 'o direito vigetite,Sé tem-reconhecido

. esse direito~, porque ele existe.' .' .
1',","'"

iAguSin - Sistema de Informações _,SobreNorÍn.as
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Pracuradoria

ÂGU - Advocacia Geral da União
AguSin - Sistema de Informações Sobre Normas

PROCESSO: N°s 00400.008494/95-57 e 10951.000075/93-12
ORIGEM: Ministério da Fazenda
ASSUNTO: Incidência de correção monetária nas parcelas devidas em razão de repetição de
indébito tributário, anteriormente à Lei nO8.383/91.

PARECER N° GQ- 96

Adoto, para oS fins do art. 41 da Lei Complementar nO 73, de 10 de fevereiro de 1993, o
anexo PARECER N°. AGU/MF":01/96, de 11 de janeiro de 1996, da lavra do eminente
Consultorada~.uÍ1ião,D~MIRTÔFRAGA, e subméto-oao EXCEL:E:NTÍSSIMO SENHOK

,PRESIDENT:E:'PAi~EPÜBfuICA;.paraos efeitos dO,art. 40.da referida Lei,Çomplement~r."

Br~sília,A1-,de janeiro de 19?6' - 9~~~ldo Magel~ da, Cruz qui,ntão, ,Advogado~Gera~, ~a
UnIão. " ' , ' ,.'", '" ."" '-- ..,,' "',, ,,:., "

'.,:_J'--~ ,,' L:': -:. 3".;~~>}~~/f;",;;'"~.
." _PARECERNAGU/ MF-Ol/96: " i",:. ,",:'- '

;, ,:;;,P;ROÇESSOS: 00400.008494/95-5Tê:l0951.000075/93~ l2'7 ,,' , ,
o,, .::.,;<:~SSUNTO ::lncidênciadecorreçã;o,inorietária nas.pãfieias devidas"~mtazãode, repetição, 4e~
:, '" ''indébito tributário, antenormente'àtêi'n° 8.383/91·~<","··' ,," ,,' ' '.' '",,;-'"

":::,EMENT A,: 'Mesmo na, inexistêri-cih:;,tIe~xprt;:ssapr~V:isão legal, ,é de'vida correção moiie'iã:~i~t
, ,.~derepetição :dequantia indevidatrlen~e recolhida,ouc,9brada a título de tributo. A restitu~ç,ãQ

,::,":'?::tardia e.sematUalizaçãô:ér.estituiçãóincompleta eiiepá~senta enriquecimento ilícito dÓFisco, '
".;;, ,Çorreção ,monetária 'nãc) constifu~;,;i.~~,'I)l~s>,a ,~,~ig~r<expressa. ,previsão legal.' É, ,apef1,Çt~',;,..

,', recomposição :'do,créqito corroídb:pela inf1ação. o dever de restituir' o que se recebeu'
,ihdevidarriente:inéluUl dever,deré'st~tuir,~o valor'atuali*:ido. Se a letra fria da lei não ~()bi-~
tudo o que'no.,seÜespiritosecoI1tém, a interpn~tação Í11tegrativa se impõe como medi9ade

'Justiça. DispÓsiçqes'legaisant~riores ':a ,'Lei' n8.3 83J9(eprincípios superiores do Diie,itd'
~,'~~,">" 'brasileiro' autorizam ,a conclusão no<sentido de'ser devida a correção' na hipÓtese em exame.e Ajurisprudência.,unânime dos Tribl1nais reconhece, nesse caso, o direito .àatualização do. .

valoLreclamàdo. o Poder Judiciário'nãocria~ mas, tão-some!ite aplica o direito vigente. Se
tem reconhecido esse direito é porque ele existe.

I - R EL AT ÓR 10

Com o Aviso n579, de 13 de julho de 1995, o ExmSr. Ministro da Fazenda solicitou ao
ExmSr. Ministro de Estado Chefe da Casa Civil propusesse ao Excelentíssimo Senhor
Presidente da República a audiência desta Instituição a propÓsito "da incidência de correção
monetária sobre parcelas devidas em razão de rePt:':!!sãode indébito t~o, nos periodos
anteriores à Lei nO8.383/91 ".De ordem do Chefe do Poder Executivo, os expedientes vieram
à Advocacia-Geral da União.

2. No Processo 400.008494/95-57, o original do Aviso nÓ--579/95-;"supramencionado (fls 2),
encaIl!inha o Parecer PGFN/CJIN698/95 (em cÓpia), datado de 10 de julho de 1995 (fls.
3/16), subscrito pelo Dr. João Rezende Almeida Oliveira, Procurador Judicial da Fazenda
Nacional, que, apÓs cuidadosa análise da legislação, doutrina e jurisprudência, entendeu
..........•.-.....""__~'}_......•..:__....•.,,_~ _.:+ - ....-, _-~-- +:-o, -""d ,1 g 1.:...:J ...•. ....1•...•. ,.... -Co"'"", ;1.c"to no A r1...--~...,~C"+.,..t')•...•;)í'\ ..•..o,-."nhol"or '::l
\..IVI11V - ""'11,""Ul.l~""'11lU"11U~ palalllCtl ~. a. 1C allUaUC:; v 1.al.V U\"J a r1...Ul.U.U.1J..:n.1u.yu.v .l'-''\.IVU.U,,"",'''''-'Lu.

propriedade da incidência da correção monetária no pagamento de repetição de indébito

,t·',

http://200.181.70.163/webpareceres/lmprimir _Texto.lbsp?LBWEB _GOTORECORD ... 09/0112008
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novembro de 1993, fls. 15/26, e Despacho de 03/12/93 fls. 27/28, do Sr. Consultor J1Irfd~C(J};--'' '.. ·-··1
no sentido da incidência da correção monetária de indébito tributário. No despacho, ·i:lustre··..·.....•..· u

Consultor Jurídico do Banco, em exercício, Dr. MIGUEL PRÓ DE OLIVEIRA FUR , Rubrl ....-

determinou que o Processo retomasse à PGFN e que cópia do' Parecer fosse encaminhada à
Presidência do Banco. Daí, talvez, a existência dos dois expedientes sobre o mesmo assunto.

_ http://200.181.70.l63/webpareceres/Imprimir_Texto.1bsp?LBWEB _GOTORECORD ... 09/01/2008
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.- )",:"''-',J ••'

IIl- A TESE SUBME:fIDA ÀAGU .....• , .

6. No despacho datado'de3 :de:dezembro de 1993 (fls'.27/28), o ilustre Consultor Jurídicó do
Banco do Brasil, em exercício, resumiu bem a posição daquela instituição:

3. E mais. À vista da norma do art. 108 do CTN que é integradora do sistema e não
interpretativa (HUGO DE BRITO MACHADO, Curso de Direito Tributário. 4 ed, Rio de
Janeiro: Forense, 1987 . .43) e da constante manifestação dos T!ibunais, não se pode dizer
que haja lacuna no sistema, no tocante à restituição integral de tributos indevidamente
recolhidos. Mas pode afirmar-se com segurança que o enriquecimento indevido é
francamente condenado por todo o sistema jurídico e, assim, fere o princípio da moralidade
pública expressamente consagrado no caputdo art. 37 da Constituição federal.

4. Acrescente-se, ademais que a norma hoje contida no art. 66 da Lei n. 8.383, de 30.12.91,

"2. Se a correção monetária é apenas expediente de manutenção do valor da moeda, como o
CTN o reconhece expressamente no § 2° do a1;1:.97, a restituição integral do tributo
indevidamente pago, já prevista no próprio art. 165 do CTN, haverá necessariamente de
incluí-la, independentemente de qualquer outra lei expressa.

"Incidência da correção monetária nas parcelas devidas em razão de repetição de indébito
tributário nos períodos anteriores à Lei 8.383/91. Dispositivos legais anteriormente existentes
autorizam a incidência de correção monetária."

.":. ,'. ~, , '.".' ':.,..\' •. ,,'-·7.:. ,,'. ';~;.,:,.' ,-. "~. ~-

'H- A QUESTÃOA'$Ij:RBXAl\1iNADA;

3.5 Como já foi registrado, o ExmO. Sr. Procurador-Geral da Fazenda Nacional, apesar da
tradicional postura da PGFN "no sentido da improcedência de pedidos de repetição de
indébito corrigidos monetariamente 'em pleitos relativos a pagamentos efetuados

. anteriormente à edição da Lei n() 8.383/91", pediu "vênia para concordar com o entendimento
',;~::sufragadono ( ...) Parecer'"mas,corisiderândo'·"atdév.ância da matéria e a circunstância de

';',~>:.que,no âmbitoadmiIlistratiyó,;,ela~~;~indà se:'encontra'indefinida,"sugeriu a ··audiência ·desta:-..
Instituição.·····

3.4 Às fls. 29/42, original do Parecer PGFN/CJ/N° 698/95, de 5 de julho de 1995, já
mencionado, cuja ementa está assim redigida:

,;' :.,:4:- Não hácol'lU"pyérsia,a'ser;<:lifiil1ida poresta;,In~tituiç~o;umavez queaPiocuradori~':'Géral
·,_<-:;.<:I~';F~zep.da~a~,ip~al'açapottpl),i': e.ridossárà tesed~f,Consultoria Jurídicfldo 'B<mcodo::-Brasil;:'

'.\,,;,~,:;;a~rPltindoaiIl9~;d~Í1Ciad~corr~~ão,monetária;nosva.l:ores pagos·ou recolhIdoS indevidaJnentei'~'::·.•..
;';~,atítulo de tributo: •.. ,c,: ",.:' . ""::;:;,~)\:',,' .... ' '.. " .. ",h.,:.,;:

, ' , _. ~ .. ,~' '. ',. _." '. ~ ": , ,.',~',i/ '.': _,..

•,~<;;!:·:~5.'Todav.ia,aLej·CompleIUeptatn073;\,de.10·de'{ever.eirode 1993, no inciso X do artigo 4°, i, . ;":

t,~,:\cQI):feriu. ao Ó~,dvogado~Geral c :da União,~ ácompetênc~(l "para ,fixar:: a interpretação' da .,':, ::'.'
·:j«Ç ..9Ij~tituiçã(), G:a$';leis,dos ,tratados. é demai~' atos;íionnátivos a ser uniformemenfeséguida

. ,',' '~p~los órgãos. e,~midades' da Administração Fecleral":Cumpre- nos, então, averiguar somente
:,'·sea. tese. final contida nestes autos tese~ém que, 'repetiinos,estão de acordo, Banco do Brasil

<:,/:~,<·.S.A. e-ProcuradoIja ...,Geral' da Fazenda.NacionaLesta·e1;I1 consonância·. com o sistema jurídico
';.<b'rasileiro ..... ; .. ' ',,:' .,' .':,:,i.:, , ... ; . ,',~:, ,

f
i

f

I
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. I ris. ~0
que permite a correção de valores indevidamente pagos e a compensação deles co~ trib~t;" __··.mU .••.

da mesma espécie que venha a se tomar devido, apenas tomou mais explícito um phiiCipro"R~b-;i~".... mO __

que, na verdade, já fazia parte do sistema jurídico, como acima demonstrado. Em sen o
assim, aplica-se mesmo a pagamentos indevidos realizados antes da vigência
dela." (Destaques do original).

http://200.l81.70.163/webpareceres/Imprimir _Texto.lbsp?LBWEB _GOTORECORD ... 09/01/2008
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"19 .... para que a pré-citada restituição alcance um grau de amplitude realmente
proporcional ao iíegalmente efetivado, faz-se necessária a incid.ência da correção monetária a
partir da data do pagamento do tributo. A correção monetária, outrossim, deverá incidir no

10. Citando L.E. da Rosa Junior (Manual de Direito Financeiro e Tributário, Rio de Janeiro,
Ed. Renovar, 10a ed., p. 546), disse que a primeira parte do inciso I do art. 165 diz respeito a
erro de direito por falta de amparo legal, enquanto que a segunda parte, bem como a hipótese
de que trata o inciso H, configuram erro de fato. E afirmou:
"13. A restituição de tributos pagos indevidamente deve ser a mais ampla possível, pelo que
o art. 167 CTN dispõe que a restituição total, ou parcial, compreende a restituição, na mesma
proporção, dos juros de mora e das penalidades pecuniárias, salvo as referentes a infrações de
caráter formal não-JlI_ejJJdic.ad_as_p..ela_c.ausadaJestitulção, como por exemplo, a não
apresentação de declaração de imposto de renda em tempo ou forma hábil (CF. ROSA
JUNIOR, op. cit., p. 550) ..." (Grifos do original).

.' .

.l.'~Âr[f67.";' A restituIção' total ou parcial ,do trib~t8E:'dálllgar à .restituição, na me.sma
,.'>proporção, dos juros ,de mora e das penalidad"es pecuniárias, salvo as referenÜ~s'a infrações de
i : caráter formal não prejudicadas pela causa da restituiçã6~
. Parágrafo Único ..;A restituição vence juros não capítalitáveis, a partir do trânsito em julgado
da decisão que a determinar."

8. E o fez em quatorze laudas, invocando, em primeiro lugar, o art. 964 do Código Civil,
segundo o qual "todo aquele que receber o que não lhe era devido, fica obrigado a restituir."
Depois, lembrando que, no artigo seguinte, o mesmo diploma legal estabelece que àquele
"que voluntariamente pagou, incumbe a prova de tê-lo feito por "erro", ressalvou, com base na
.doutrina.ejurisprudência,que tal disposição não se aplicaàrelação tributária ehtre o fisco e o

::;contribuinté eis que o artigo só se·refere ao pagamehto:voluntárioe~o tributo é pago sob, ,.' ' "

..coação.,legaLEicortipletou, afirmando que,em'cohseqüêriciá~:."é :o'âr!. 165' do CTN que
determina as ocasiões em que ocorre a repetição de indébito, que se referem à totalidade dos

'ele~entosdo fato gerador.': ,o

. 9;0 Código Tributário Nac:ional dispõe:'

7. O Procurador Judicial da Fazenda Nacional, no Parecer PGFN/CJIN° 698/95 (fls. 29/42),
não examinou o caso concreto de pedido da correção dos valores pagos indevidamente a
maior pelo Banco do Brasil a título de contribuição previdenciária. Analisou a questão em
abstrato e de forma genérica: a legalidade da incidência de correção monetária na repetição
de indébito tributário;

; .'

c;~fArt..'k65;'-:-Qsujeitô:pasi,i\,o tem diieitb;jpdeperiderit~Illeiité .de·prévio. prdiésto;'à:restituiçãá
.. :;,..' :~t,t()fál6U!::pátci~1~do;,;,t'tibtIt(),:seja ~.qual>fói ;"a'modalidátle' 'do"seu' ·pãgarll~ntp';':ressalvado'. O',"

dispostono§ 4° do,Új:;) 6'2, nos SegUintes casos:,': ' .... <: .'~ ... ',' ; ..
.. Io':-.'cobranç~~oupagamento,espontâneo de tributo indevido ou maior que:Ódevido em face da'

.'.. legislação tributáriã: aplicavel,ouda':natureza' ou cifcunstâncÜis .mateHaÍ's do fato gerador
.. efetivaniérife·ocorriqÓ;.: ., ~::\:' -.- ::: ';: .. :. ,';','
.:·1I:..: erro 'mt;edificaçãoi'do.suj eito: passivó',nadekrniirÜrção da álíquotaaplicáv,el, no cálculo;
'..dorriontâÍ1~edo- débito}oli' na elaboraçãbxm' 'conferência' dequáiquer' documento' relativo ao
•pagamento; .. '.' ....

··IH -~refotrrià,ariulaçãb;,revogação ou rescisão' de deçisãç condenatória."
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total das multas, juros e responsabilidades pecuniárias. Dessa forma, abarcará o toJaf'ã·.ser-..'s.m....
restituído. Do contrário, estaria configurado o enriquecimento indevido do poder públlc0,?.'...m ••••••••••••••••I Rubric

11. E, depois de repetir, no item 22, os acórdãos citados pelo Sr. Presidente do Banco do
Brasil, no ofício ao Exmo Sr. Ministro da Fazenda (ver itt::m n° 3.2 deste Parecer), o
Procurador lembrou que o CTN, no art. 108, l, permite, à autoridade competente, na ausência
de disposição expressa, utilizar-se, sucessivamente e na ordem indicada, de vários meios de
integração/interpretação da norma legal. O primeiro deles é a analogia, cujo verdadeiro
sentido foi, disse ele, definido pelo Ministro Moreira Alves em voto no R.E. nO87.253-SP:

"Quando se aplica analogamente uma lei a determinado fato, faz-se resultar dele que não se
encontra previsto na hipótese nela contida o mesmo efeito que a lei atribui ao fato que lhe é
análogo e que, abstratamente, configura a hipótese nela descrita."

" '., .

12. E depois de analisar o significado do princípio da legalidade, estabelecendo-lhe uma.'
gradação (legalidade genérica, ou seja; a'.doart~5°, lI, da Constituição Federal; legalidad~

... ~relativa, aplicada sobietudo:no'àri1bito:das. relaçõe.s jurídico-administrativas;eJeg~lidadç: .;.
. . ,[,;':absoluta,que não deixâ·nenhuma.~arge1i1 deinterpietação e quesç:aplica,prefen~Il;t~me~te>,i

;:'>:~':"Z~";;'liOS 'campos penal; orçamentári(Fe~tributário}~:O;Proçürad0rconcluiu: .•, i.: '.•..... " "

,-: ."<.:). :,:,,,.:."39.Nesse '~entid{)re::em"liÍ1hti"com'oentendimento<rej~e~ada e uniforme,menteseguido·pelo·: .
. .'•.. <'~~'...:~:SUpreIi1(r Tri~ünM;:Federal,~;;.p()de~osGonsiderar .Como circunscritd:.fnos;.p'arâmetrosdà>
>:'>.·'\ ..,.·~:c\;r'·'~·;':-"l~gàlidade'd~faf<Pd~na·Adrrrl~istração:rec'onhecen;a;:pfópriedade'da;'iüCidênciai da":êórteçãoí'!"'"

' '.. :.·,<;:;·rl1dnetáriã,Ílb,pâg~ílIeritd\de'~épétiçõ'esde indébitofis6~1,~no períodó:'antertor :à'Tleh8,~38ª/9:1,'l',· .;:..'.··;;';~~,86~~iv~:~:~;:::od~~~~:~~:~rm~c2;:;~;~~:~~~'t;[::~:;!t~=·~~~...·.A'"
'";t~(:~;it "lÚlalo'gÜie'di'eqúidàde; estaéon~idei-ada\coiri'i~speifO 'ao dispostOll9::.art. 7° .,§§ 3° e,'~~;daLei,<> .

":.~,:· .....~t357/64)~··.~',, ", .. :,:",' "' .. ;y,.:.}.:,>:r't.:~·,.:., '.'ii:::':;~~." ..• ::, .. : ·'·0'······

:.~ , •• r; ••• ' ' .~::.; .•,~ .,.;~:O:~~,..~.. r}·(~.~.

" '.r::<~,,::-,,- IV- CORRÊ'çÁb MONETÁRIA ,:·::f'.';;:>·· )<,',:;~/>:::~
',;;j':,,;;i;',\>;, ,'"NA REPETIGÃ9 DE INDÉBITO TRlBY.t'ÁR:IOS,:<;:';. '"~;t>';~.+,}<.:. , ." _.,:.;.". 1.J '"

'.,' • .' ,.: .,::' ••..~ ••• " ,.:,."" "'",.:'~_'.'''~;--",.'' .•.•. '~, :.,~ •••. '·'1 • ";.l ":'<.:-·~·(,:-"~T·;--Í.,:" ".,- '. ';, ',. ,- .<~,:",..~.;::(,
,'·:;,"J;2. A AdvobacÍlf.!Geral da Uhião;'ria ~tiviclade;de:;'con~ultària'eassessorarn:ento 40. Poder:, ,' ..

'<:Y'~/'~:;<Exec,l.ltivb;êurrfpr~'aprecÜlr ·os àspectosjutídicos~;da,(luçstãO: .q~e.1he,:é<~~llbmetid~.:9:exame' ..,:.;j •
. ' :.; ',da conveniência 'e da oportlini9ade'qa médidasugeridà,cél.be ao Qrgão proponente,. quândO'de" ~.,

.'".';"."~.'.."...'.." .. \:;'c'suaprãposição(qüàrído, .evid~riterirerite,avaliààs.Cônseqüênciasprátiéasda sugestã..oé:'a::
:::~7 '";",viabilidade de süaexécução .. "0< ;", •• ' ":~'"

13. Como não há' divergêrt61a'entte o' Banco do' Brasil S.A. e a Procuradoria-::Geràl:da
Fazenda Nacional, a esta InstituiçãO' cabe, apenas; examinar, como solicitado, se a tese, por
ambos defendida, está em consonância com o Direito brasileiro (ver item 5 deste Parecer).

16. O Supremo Tribunal Federal, de longa data, já admitia a correção na repetição de
indébito tributário ..
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17. É que a Lei n4.357, de 16 de julho de 1964, determinou a atualização, em vir uFcf~·da"'.suu .....
variação no poder aquisitivo da moeda nacional (art. 7, caput), dos débitos fiscais ue..não·····..····;·...· u
fossem liquidados no prazo fixado. Admitiu, também, a correção do depósito ft . Rubrica

garantia de instância, quando a decisão fosse favorável ao contribuinte (art. 7, §§ 3e 5). No
Estado de São Paulo, a Lein9.l53/65 repetiu a lei federal. Depois, outras unidades da
Federação passaram a adotar'a mesma prática.

18. Por outro lado, o Código Tributário Nacional (Lei n5.l72, de 25 de outubro de 1966), no
art. 165, assegura ao contribuinte o direito à restituição total ou parcial do tributo no caso de
cobrança e pagamento de tributo indevido, ou maior que o devido e, no art. 161, caput,
dispõe que "o crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora
(00')' sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer
medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária ". A atualização do crédito
tributário é, sem dúvida alguma, garantia que, a Lei n4.357/64, já previa. O CTN, no art. 108,
I, autoriza, expressamente, a aplicação da analogia ..

19. No Supremo Tribunal FederaJ;;já no julgamento do R.E. n75.050- SP,conc1uídoem .
..14/09/73, o Relator,. MinistroiXavief!de.Albl,lquel'que,em,seu voto assim se'manifestava:;',

20 ..'No,R.E.n80.198;.:SP;.io mesm.QMirtistro Xavier qe AÚmquerque salientava que '~\fáriQs
julgados do Supremo.:rribunaldecidirarI1'ser cabível a correção monetária na repetição' do
indébito. fiscal, uma vez que tanto a lei, federal quanto' as. estaduais a estabelecem no caso. em .
que o contribuinte, ao invésdY'pagarpata-repetir, dépositapara discutir. Assim, seja por
interpretação extensiva, sejápor aplicação analógica autorizada pelo Código Tributário. '
Nacional (art. 108, I), não se há de negá-la sob o fundamento de que não a prevê a lei". (RTJ
75/873).

~~,.::,>.." .
• ,,". I,"'.

, .' _, , d,_" •. '-' , ' •• " ,.,._ ••

"E conhecida a jurisprudência Suprenió Tribunal no sentido de que não se concede
C()1'l'~9ão.mon~táti,a sem;{eiqu~ :a;e~tab.eleça para,a hipót~w, examinaq,~. Spb. esse· aspecto"
delaçstaria .a..di~~entir.o'.·acórdã.o·~ecorrid<?no ·ponto 'que,desdobranc~Ó;'su.(l,'fundamentação;:

.';.:Jaz:apelo~ aos'PQp:cipios;;gerais\de;~direit(Le· ~.teoriªd(ls:4íYíd(l.:~>devalo,r;.·l:tss~·éiPorém; ;Um':
"( segundo,fundáment():"da',;decisào;<:;.r;êc:orrida.;'Seuprimeii'o.;e·:pf:il1~ipal·, fún4'l~ento' reside' na·).•...

,::.·,ªplic.açã.o.~;ana}6giça;"<a"m~u.v~~;':iIipensuJável, das ·regra,s: .~eg<lis.qlleHç~ncédel)1 correção;
;~':lllonetária;na "deyq~p.ção'.de 'depó~itos: f~itps;pelos:çqnttiQuintes;em' garapti~ elas instâ#cias

Çtdministratjvas'e Ndicial. . \' ". : .... ';~;i!:"t .

. ,',••;'~"""'!' '," •..••'.~.~••• ' •.•.••~:;:;.,•••••., •••••••••• , ••••.~.'. ,-•• , •••• -:.."~'" .'~'~'•• ; ••~:;:/ •• ~j-.:::.~..• ~':"""""" •.•.• ~'•• ;. i/" ."~"'~":';.-~'.~.

;,:~AssiIn;:ena'a'!lsê,l1cia de disposição. expressaserá:peimissível S0CQrr~r-se o intérprete; ..
'gaanalogia; que :,yein'indicadaexpressamepte no :Có,cligoT,ri1?utário NapiÓnal,. coma única

,\:.r~striç~o de. qu~;::attav.és dela,Ilãose poderá .chegaENéxigêhçi::t:de ;~r.jbuto..:nãoprevisto"em
Lei (cf., art. 108,inc;j,do C.T.N.). ,,'.' . , '... '. , .

> . Não .vejó, .ofensa à:~onstituição,pelo que não conheço do recurso. "(~1l1ent. STF 924.:2, ..
.~~ ... , .'

~. I
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21. Também no R.E. n83 .406-SP, o Relator, Ministro Cunha Peixoto, invocando
pronunciamento do Ministro Bilac Pinto, lembrou que "o contribuinte está sujeito à correção
monetária, quando não liquida pontualmente o débito fiscal. Ora, se o Estado exige tributo
indevido, tem a mesma obrigação de restituí-lo com correção monetária. Quer dizer,
tratamento eqüitativo entre ambos reclama que tanto o Estado, ao cobrar aobrigação fiscal,

__ ._.__ ~_.9~anto aquele que pagou tributo indevido e obtém judicialm~nte a restituição, tenham direito
à correção monetária." (RTJ 80/206).

22. Outras decisões se seguiram, todas admitindo a incidência da correção monetária, na
repetição de indébito tributário, a partir da data do pagamento indevido até a data da efetiva
devolução da importância recolhida. Ciiemos ementas de, apenas, alguns acórdãos:
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R.E. n75.244- SP :
"Repetição do indébito. Correção monetária.
Reconhecimento da correção monetária em repetição do indébito, por
analógica.
Recurso extraordinário não conhecido." (ReI. para o acórdão Min. Bilac Pinto, dec. em
01/10/73, RTJ 70/164, grifei).

R.E. n80.198- SP :
"Correção monetária na repetição do indébito fiscal.
É devida, seja por via de interpretação extensiva, seja por aplicação analógica (CTN, art. 108,
I), quando prevista em lei para o caso em, que o contribuinte, ao invés de pagar para repetir,
deposita para discutir.
Recurso extraordinário conhecido e provido".(ReI. Min. Xavier de Albuquerque, dec. em
05/09/75, RTJ 75/873).

RE. n80.196- SP :
"Repetição de indébito.Correção.rnonetária:admitida facé à lei que admite acorreçãçJ

"moIietáriana devolução dos depósitosfeitos.parajulgamentodos recursos fiscais,' interpostos"
tiê5';;,ejulgados procedentes".(RebMin;:CordeiroGuerra,-dec.ein J 1/09/75, RTJ 76/876,grifeí},,""":

RE.'n8J-.506- SP·:. '" ,,' .'<':'" '" ",'," ,"', 'i~""', ",'
"C6ri,eçãO' ri1Onetária'i'!ria~-tepetição:ü.de,indébito tributário" .por·',apli cação:!:'aN,'alógica,!,',dá,:lei: ' ",'"

'7;'Juti'SíHudêncíá:',do':;:' 'StlpretirÔl~Tribuhàl' c 'Fédéral. ;'Reêur~o::/:extnlordinárib::{,,;6()nhec:idq')}e':"::
"pr6:{!idôY{Rel?Min;'!~h)y,aa Rôcl1á;~dec;'einr28/1'1175,RT'l.76!3!22~grifeiJ;'T:j:i::~:;>~:, '
. ~::::-~'.. {~,;:'.:\~:.~:..;.:~ "'_~;~._.~, . ~} , -~'; f;.>:~;.:\
'. IR~J3~D.ií'94H.-903-~,-S·P·:,:f./~t\:'~J~" .."~"'".~".o': ·;\\~e,·,;,;~r:.'.;~··"··

'~Repetição de indébito~,Execução. Correção.rrionetária .. : ' " ' "
", .' (;~Â;correçãorÍíonetária~ na repetição': do indébito, é devíd~ por analogia com os débitos ,do

,,,, ">", ,icontfibuintepata":com( 'o ente público~ ,Assim deve 'ela'iser.;computada áté'à,:;data do efetivo ' , ,
.' L,.,', '~jJagameIitü 'p'elotexecútado,do 'qüahtum': devido. Recurso' extraordiriarrGv conhecido, e .',

" .: 1.1, ( I../prôvido;;;~'{Ré1. 'MiIi,~;;CunhaPeixoto,'dec. em 01'/09/8-1"RTJ/ l0311220,grifei},::: '

RE.n95:179-IU:
.""fNaAep~tição de indébito tributário, é devida.a correção monetária;. a partir, da data d9

" : recolhimento do valor indevidamente exigido. a título de' tributo. Recurso extraordinário
; conhéCido'e prdvidô.",{Reh~Min.Firminopaz; dec. em 13/1O/81;RTJ 99/95 1;'grifei), .

R.E.n 93.950-RJ :
"Correção monetária na repetiçãOdü:indébito fiscal. Início de sua fluência.
Firmou-se no STF o entendirnento de qüe'cabe a correção monetária na repetição do indébito' .'
fiscal, fluindo ela da data do recolhimento indevido. Recurso extraordinário conhecido e
provido." (ReI. Min. Moreira Alves, dec. em 16/10/81, RT 566/253, grifei).

I
1<

23. A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal se manteve firme, admitindo a incidência
dà'correção monetária em virtude do princípio da analogia e determinando, como termo
inicial de sua fluência, a data em que se efetivou o pagamento indevido:

.R.B.,.n15.239-SP"Rel. Min. Xavier de Albuquerque, decisão em 14/05/73, RTJ 71/121;
R.E. n75.050-SP. ReI. Min. Xavier de Albuquenlue,.ºs:.ç,isão~m14/09/73, DJ 05110/73;
R.E. n75.244-SP, ReLMin. Bilac Pinto, decisão em 01/10/73, RTJ 70/164;

,.R.Ehn15.862-SP"ReI.Min. Barros Monteiro, decisão em 01/10/73, RTJ 72/129;
-ff.E-:ü78.843.::SP, ReI. Min. Oswaldo Trigueiro, decisão 27/08/74, RTJ 71/582;
R.E. n79;900-SP, ReI. Min. Aliomar Baleeiro, decisão em 18/02/75, RDA 126/123;

-,,,.-'-'~'-_P "':'EREn7S::23'9:-SP~-RêI:-lVIiii:-Aliõmãr"Bãle'eiro, decisão em 19/03/75, RT] 75/482;
RE ..n81.080::SP, ReI. Min. Rodrigues Alckmin, decisão em 08/08/75, RDA 126/122

http://2QO.181.70~163/webpareceres/Imprimir _Texto.1bsp?LBWEB _GOTORECORD ... 09/01/2008



.. Página 8 'de 14 .

ERE n77.698-SP, ReI. Min. Cordeiro Guerra, decisão em 21/08/75, RTJ75/810;
R.E. n80.198-SP, ReI. Min. Xavier de Albuquerque, decisão em 05/09/75, RTJ 75/873
ERE n'80.196-SP, ReI. Min. Cordeiro Guerra, decisão em 11/09/75, RTJ 76/877; ..Prccuraocna
R.E. n83.506-SP, ReI. Min. Eloy da Rocha, decisão em 28/11/75,RTJ 76/322; I J' .."r' rilca
R.E. n83.344-SP, ReI. Min. Cunha Peixoto, dec. em 12/03/76, RTJ 80/205; v 1'.

R.E. n83.406-SP, ReI. Min. Cunha Peixoto, decisão em 12/03/76, RTJ 80/206; I FIS.um __6t2,oo. 00"--

R.E. n84.460-SP, ReI. Min. Cunha Peixoto, decisão em 20/04/76, RTJ 80/227; I
R.E. n83.436-SP, ReI. Min. Rodrigues Alckmin, decisão em 15/10/76, RTJ 81/570; u •• u •••• ··--···Ã~b';:'.. '
R.E. n87.253-SP, ReI. Min. Moreira Alves, decisão em 31/05/77, RDA 134/77;
R.E. n86.820-SP, ReI. Min. Bilac Pinto, decisão em 06/10/77, RDA 133/99;
R.E. n99.115-SP, ReI. Min. Cordeiro Guerra, decisão em 03/02/83, RTJ 106/845; etc.

RE.,n99,.115·-SP,::'.<,.,,:>' " " .... "
"A jurisprudência do STF sempre admitiu a correção monetária repetição indébito

: ;o ..... ;;tributário, a ,partir<,do, 'recolhimento ,,inqeyido·.(ERE·,BO,196-,;;SP;:·'ERE:T7.;69K .••.;Sp,. RTJ./>·
( ':-;~::, ,,;,~~;',!Z6A8J76);indep'en~en~~m~rite:'do'àdy~nto;épa;Lei:!6.89~/8;hRE),.,rtãO!iconh.e'éidp?-':: (ReI.'

,\,/tJ~.::lE:'·n99,222,;,:EJ':;~o,:' .. ' '..... ' .. ' .. i.,;:,',''::·;~S::~~'i4 ..... ' 'c' ", < '
'.,;.:?i7!;\U~.M.'Correção~môhetária'Í1arepetjção;tl()indébit.ofisc~l;,ilnício desuà1fluência';';::' .' ;';",iJlf};:;:o,::,·"_.

",d'/b-:!,Lei,·6.899/8J:l'iIãQ;"veio'i~rÍ1pedir';'Il;:t:fluência.da:'cQ.o:'~ção·monetár'iainds :casoséem ~que};;;\
" ., :'H;l:meriormente;l1á ;eraadmit~da, .nias';;':siin; estendê,..la.a:h.ipóteses. a que. essa correção não.:se .:'
":\.)lplicava. '., . , '. - '. '< ..

<,o -;':;;E;~Pe:tmanece·:íntegra'.ajufispiudêncÜih,destaç.?orte ncf'sehtido de que o: início dà' tluência'xI(j::j'
(, ';.i;: •!,'y.;;eôrre<j:ão·monet~riáná repétiçãb'dQ':dridéhito"éa:dl!ta,dG;r~colhinientá:indevido. "r(ReliMii:1',<":,'.'5;',

'; Moreira Alves, dec. em 02/02/83;·RT~1061860,grifei). ,"

,"", .... :.-., ........•.

24. É importante ressaltar que a orientação da Corte Suprema, no sentido da incidência 'da
correção monetária na repetição do indébito, não se alterou com o advento da Lei n6.899/81,
uma vez que tal diploma legal não veio para restringir a aplicação da correção, mas, para
ampliá-la às hipóteses em que anteS, não era admitida. Basta, a título de ilustração, citar,
'apenas, alguns julgados, :,cÔmsuas ementaS:

.:-R.~.~.~)).100.236-SP:. { .' ..~ ' '_:~.. :';·_d',~..

·:'Prevalece, a jurisprudência da:Corteho ,'sentido dequeÔ início àaJluência dà correçãq:.
rílOl1etária',do;<ifidebito',fiscaté . a; data: :db:recolhimento!lI1dêvido, hã(k·seaplicapdoi a ..Lei·
6.899/81~àhipótese.'?-(ReI.Min. Oscar Corrêa,D;J. 26/08/83, mfei);"";:

25.'Noextintà :TfibunaLFederal de Recursos, a jurisprudêrtciaera,tambem,mansaepacífica,
determinandoa"'aplicação da correção monetária nas hipóteses derepetiçã6 de indébito
tributário. Em virtude de reiterados julgados, na sessão de 7 de outubro de 1980 foi editada a .'

SÚMULA N46:
"Nos casos de devolução do depósito efetuado em garantia de instância e de repetição de
indébito tributário, a correção monetária é calculada desde a data do depósito ou do
pagamento inde'vido e incide até o efetivo recebimento da importância reclamada."

26. A Súmula teve por base os acórdãos proferidos nos seguintes julgamentos:

EAC n042.641-SP, ReI. Min. Carlos Veloso, D.J. 06/08/80;
EREO nO38.253-SP, ReI. Min. Armando Rollemberg, DJ. 06/08/80;
EAc n° 26.412-RJ, ReI. Min. Bueno de Souza, D.J. 26/09/80;
RR nO1.475-SP, ReI. Min. Carlos Veloso, D.J. 18/09/80;
EAC i1v39-:-S-02:'SP~!{e1.MirC José Dãntas;D.J.-llJ09/80;
EAC nO35.972-RJ,ReI. Min. José Dantas, D.l. 18/09/80;
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27. No Superior Tribunal de Justiça, Corte à qual a Constituição de 1988 conferiu a
unificação do Direito federal, a orientação não foi alterada:

RESP nO1.577-SP :
"Tributário. Repetição de indébito. Correção monetária. Multa.
É tranqüila a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no sentido de que a correção
monetária, na repetição de indébito, é calculada desde o recolhimento indevido( ...)." (ReI.
Min. Armando Rolemberg, D.J. 02/04/90 e RSTJ 9/ 352, grifei).
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EAC n° 43.176-SP, ReI. Min. Pádua Ribeiro, D.J. 26/09/80;
EACn037.206-SP,ReI. Min. Pádua Ribeiro, D.J. 18/09/80;
EAC n° 40.890-SP, ReI. Min. Carlos Veloso, D.J. 23/10/80;
RR nO1.574-SP, ReI. Min. Pádua Ribeiro, D.J. 13/1 1780.

,'I':~guSin - Sistema de InformaçõesSobre.Nóimãs .
I· .. ;

\'.. ,

RESPn59:640-SP ::'
. ~~Tributário. Repetição de,,,jndébito. Correção monetária~ Depósito ou·'
pagamento indevido:: Aplicação da SúmúhlN>46/TFR> ... ' ..•..... ' '...

·A·correção· moneián-a,em:~sede de· repetiç~o'·de. indébito\:~ ..dt:lvida·d~~d~..o.·.depÓsito.ou
~:pagarrieht.6''Íhdevido~éfu:2brispn~riCià:com 'o comando jurispiii~éii~i'al'exPf~~s'órÚi; S~inUla''Ni
46/TFR :.,; ' .. ,~..::.:,~:;::.;.,,'.. .' ,. ,c"

Recurso especial desprovicio." (ReI. Min. 'César Asfor Rocha, DJ. 22/0.5(95,"~fei), .
. :1-- ..~.':.: ,~;-:~\'~ . .':' .< .•... '.' .• : '~,._<:.<::--.' ',o ,.'"

28. No mesino.Sehtidádàs:decisões supratranscritas, podemos citar: dentrê tàntas outras, as
seguintes : ..

RESP n012.331-PE :
"Tributário. Imposto territorial ruraL Ação de repetição de indébito. Correção monetária.
Incidência nos termos da Súmula n. 46- TFR." (ReI. Min. Américo Luz;, DJ. 22/1 1793):

, .' '"

RESP n048.616~CE': . '.' ..
"Tributário., Repetiçâ&déihdébito . Correção' monetária. Oibirnent6': ,Critérí6;de cálCulo::'
Reajuste monetário não importa em acréscimo ao valor principal, mas decorre do simples

.:decursÓ·dotempÓeinregÜnededesvalorizaçã():da móéda,",': .:::..':t·../2': ' ' .

~~l~~;~~Je~~~~~~tifiJts{:~gtj~t~~~/~t;.~!~~!~~::f~tf,~~~;:fe~gi~FIO..
,{ ",' "', " ." ,'o o'" ,'"

RES1)n2b~'823~SP]: .. ';'·;J',;.~;"t.:r 't,· .. ' ..

. ' .. ' ':/ "Prô,2~~f§ualCivif'éit[nbutáHó.iRepetíçã8:Cík''ii1débitô. 'Gú#é~:ãomonetâftt:'Cntérló:TermQ .
. inici'áI.Reexamedé:'pro\ras>· ':,i',,; J:;';-:'< .. ··'·Ú·~~z;.· . ·'·r::·f;,·?,· ,;>, ..,

". , ACbrreção mOhetária~ na repêtição·.:de' iridébito;·é,calCufá&â· desdea' datá 'do pagamêií.to ou •...
:rec(jlhimento indevido' e incide até oef~tivb rec~binientb~'d?:~;!mportânciaà ser' repetida" (~.....): .',
. (Ref?;:Min.Peçarmit'Miírlins;p';l ~19/{)979.4rgn,(ei) .' .)~~;:J/'" . ". :'<,". ':', c

. ' ... ~ . '. ,i: '",:, ,}.,\'. ",,:.-"..[,~

"",".'.
'-';'---"-'".'~-
-,,~':;,. .
'3;:'"
Lto:, ,

tf~~/~
~~-;.::

rb-,: ..
~}'

tr<' .•
~{X":·~· ...,,,..~ . ,

:s,....,..~,-+_.-
,~-'-~;""--'-.-

.,.,.~...
!;t~"•
,*~~!i '

'i~~~'~~~:j;;
.J;·~S;.)',.•,;,
--~~;j'._:~',
;:rt''7r~''"''·&;~- ..

RESP n° 22.836-SP, DJ. 05104793;
RESP n° 23.335-SP, D.J. 25/10793; RSTJ 55/145;
RESP n° 19.100,.GO, DJ. 22711793;
RESP nO8.459-DF, DJ. 22/1 1793;
RESP n° 40.977-PR, D.J. 21703/94;

. RESPn° 43.594-PR, D.J. 27/06794;
RESP-n~02=RS,DJ, ..XU06I9A;
RESP nO44.079-PR, D.J. 27/06794;
RpSP·no 44.156-RS, D.J. 27706794;
RESP n° 44.264-RS, D.J. 27/06794;
RESP n° 44.277-RS, D.J. 27/06794;

'RESl> n° 44A13-RS,-b-.:C2-1706/9LÇ
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RESP nO.46.778-RS, D.l.27/06/94;
RESP nO.47.587-PR, D.l. 27/06/94;
RESP nO.47.879-PR, D.l, 27/06/94;
RESP nO.47.9l4-RS, D.l. 27/06/94;
RESP nO.47.9l9-RS, D:l.27/06/94;
RESP nO.48.0l6-RS, D.l. 27/06/94;
RESP nO.48.1 57-PR, D.l. 27/06/94;
RESP nO.48.013-Se, D.l. 27/06/94;
RESP nO.48.ll3-PR, D.l. 27/06/94;
RESP nO.44.959-RS, D.l. 01/08/94;
RESP nO.44.959-RS, D.l. 01/08/94;
RESP nO.48.l05-SC, D.l. 01/08/94;
RESP nO.50.256-SP,D.J. 22/08/94;
RESP nO.51.580-RS, D.l. 05/09/94;
RESP nO.22.930-PE, D.l. 10/10/94;
RESP nO.56.532-Rl, D.l.19/l2/94;
RESP nO.42. 192.:PR, D.l.13/02/95;
RESP nQ·4:5.306-SG,D~J:.'20/03/95.; .
RESP n'?61,.19) -SP,D.J: 22/05/95;.
RESP nO.62.1 53-SP, D.l. 12/06/95.

f .
AguSin - Sistema de Informações Sobre Normas
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32. É importante ressaltar que o Poder ludiciário não cria o direito, não legisla, apenas, aplica
o-difêÍto-existefitê":"b'que~rritiitas véles aTiteralidade da lei não diz tudo o que no seu espírito
se contém~ O que importa é a mens legise, mesmo diante da clareza do texto, a interpretação

~ 'itO

': ••• "o ';,'_~' :'.r'~'",,'!.:~.,<. ;:·~_•...,;!;.~:';{\,:;·;':::i:..,· ..\>.~~:;>;·.;Lt:.}.

"1"';"'~9:::~~lJ~~!~:;1,~~T;~netána~ã~·..wnsii~i\~,."p;~f~~l~f:~;~i~~~~i~;'
.'.t,:,':,Jegal~'É;;Ia~#~';';àtU:alizàçãº,'da:díyi(}a'(devoluçãoda;quantia .indeVidári1entg:cobraâ~·;afitulo"de·

'H[(.;t}i'~i;:~f<:tributç»;I";I~.~ç.~trêncianatl;fFl1,p'~,dà:·sr,ete,l1çãojrideyidã~'consti*Fif~'Rpr~ssão '..âtg~1i~~da:<I.Ç1:q.'
quantitati\fq~t~"eyido.",' ..:;,_:"::,,,,_'LC::' "" ~,', ·:<\·"'·;;·{~~~:~~i.~. '~";>:'~!'-:'.~'~-/,<:.".._,\Y.

::,~;:;~~t:}0~:i",.. ' " V,' I:'<:<,,~':- ,:'_ :~i;~,<:1;:;<~:r~~,'··.· ;";..0,.,

: . 30· ,O PRl1eipi.o da legà.Üdade, mo sentido amplo' recornendaque;~f91Xoder P~blic6LcOh~ed&,.."· , .
.",I'r àdniinjs~r."HYà.mente,,a 'cOIT~ção m~~~tári~,:'dé,;parcelas cf:· setem?1t~r~volvidas; ·uirtã'·'vez que:'::;· '"

;", .,fota~: ~~indey~damente..reGolhidas, a,:i·título', déitríbutô,ainda:';que~; o pagamento . (ou '0;";'\
, ::'" 'irecollÜmeniQ);indevid() tenhl;l ocorrido' antes da:vigência da Lei n° g;3S3/91 :.E' com ele, outro"

.:,princípi,o:;'O:;Q.l;llUoraliqade;que ill,1pede a todo$,,inclúsiveaoEstaõo;<o enriquecimento selll"' :
....: . causa, ,e ql;le:·.Q~t~rminaao·~~hej1efi<;iÜirjo'.'deumaÍ1orma'o reconhecimento do mesrnQdever .DÇi:, . ,"

'situação inversa., .. ' '.,: ... ',":" . '.. ',' .....•...... ' ...." .... ":< ,..( .. ';."; :.. ,'~
.,.·'~,:·'·':···;'~'~d~~~l~~:~~~~O~~~~~:~·;~~~:i~;:de·~~~d~:·f~g:~~~~~~~~'~.d~:~~:~i~~~~~!~~ir:~:~:f<,:;;;·i·':..:..:.....

. de Recursos), é unânime no sentido de que: '.' . ; . 'i,':'.
a) o contribuinte:,terridireito ârestituição do que pagou indevidamente; ':~Ühda'que o .
pagamento (ou o recolhimentp) tenha ocorrido antes da vigência da Lei nQ8.383/9r;: '
b) se o Poder Público faz incidir sobre o crédito tributário, quitado com atraso, a correção
deve, também, restituir corrigido o tributo que, indevidamente, cobrou;
c) a lei permite a correção na devolução do depósito feito pelo contribuinte em garantia de
instância; .
d) "tantõ faz depositar para discutir, como pagar para repetir;
e) por interpretação analógica, permitida pela art. 108, I, CTN, é devida a correção na
repetição do indébito tributário;
f) a correção é devida a partir da data do recolhimento do valor indevidamente exigido a
título de tributo; __ .
g) a correção deve ser computada até a data da efetiva restituição da importância
indevidamente cobrada.



~
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se impõe, "quando se percebe que a letra da lei não está em consonância com ;'~·eu-6~---'m"-.. ,
espírito" (Maria S. Zanella Di Pietro, Discricionariedade Administrativa na Constitui ..ãõ--de----R~b-r'i~' .. __.H
1988,São Paulo, Atlas, 1991, p. 114) e com os valores' que informam o sistema jun ICO
vigente. Encontrado o valor que se deseja preservar, se a letra da lei não alberga todas as
situações em que este valor é posto em jogo, dá-se, então, pela interpretação, a integração
que é um dos processos pelos quais se preenchem as lacunas da lei, com a extensão da norma
aos casos análogos.

33. Ora, se o Poder Judiciário não cria o direito e se, como vimos, a jurisprudência é
uniforme em reconhecer o direito à correção monetária, é porque esse direito existe. Aliás,
como ressaltou o DI. Moacir Antônio Machado da Silva, então Vice Procurador ..Geral da
República, em parecer exarado no Processo PGR n° 8100.002096/90-54, /

36. Mais tarde, diploma legal de hierarquia superior, a Lei Complementar n° 73, de 10 de
fevereiro de 1993, no art. 4°, confere ao Advogado-Geral da União a competência para:

"X - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e demais atos normativos a
ser uniformemente seguida pelos órgãos e entidades da Administração Federal."

37. Nos termos dos arts. 40,§ 1, e 41 da mesma Lei Complementar n° 73/93, o parecer do
Advogado-Geral, ou aquele por ele adotado, aprovado pelo Presidente da República e
ubhcado com o despacho presIdenCIal, VIncula a AaministraçãoFederal, cujos órgãos e

entidades ficam obrigados a lhe dar fiel cumprimento.

38. Ao criar, na Lei Maior, a Advocacia-Geral da União, não no capítulo destinado ao Poder
..Ex.ecutivo, --.mas no -capítulo ..._.intitu!ado-·,·-~~Das Funçõe~ Essenciais ~. Justiça'~, após o
disciplinamento dos três Poderes do Estado, e ao determinar que lei complementar dispusesse
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"o pressuposto da invocação da tutela jurisdicional é a existência ou ameaça de lesão a
direito ( C.F./88, Art. 5,XXXV). Sea correção monetária pode ser pleiteada e obtida através
de pleitos judiciais, é porque, em realidade, constitui um direito do titular"da pretensão e ':um
correspectivo dever fia Administração, que, por isso mesmo,. não. deve. subtrair-se ao seu
cumprimento,sub~rdinando-o à provocação judicial" .. '

.. ,

:r~ '34:Citâriib~ 'dive;s~s d~cisões. É verdade que ela~' ~óv~í~n/~d~re' as:';arle{' lIá pare~'eres
", t9Qos,aprov(j.çlos..peloExcelentíssimqSenhor Presiqente,daReP~l?liçadaCo.nsultoria-Ge!al •.
':c:"~;q~~epyb~ic,~".l:1tvaL"Advocacia-:Oe.rlll:da l[ni~o.i:~;:êQ~.~Y,-,~e~tep$ã6,:::dt1,<.lecisÕe$judidai;s

,"""I~it~t~da~;',jE:: sâé. ;vários; ,como., pori~,xe11lplo: Pai~c~r·,ÇO&c:n~.2(jl~,T;-,de,-29/04/5 3, do,:,Df.
.'.,,-,j;,:;:,yJ;cg,losl\1t,clytXQ~.~PYl;l,!):;O..de Q5(05/53~IP·8.6.74;:gar~çernCqR,,~I-I: 7;6;delp09/64,do· Dr.:,····

,"+r-:~~-::;',:.:~:.>~4fs>al,dp.~~:sq~íta.,g~Co~ta,D.0,,:4ej)3/11(64;,p;~i~~$,~;:P~recer :Il,G.OJ},H,209,.d,e02/06/(j5, ;'
;··;;,::(,,::,;';~Xd)~9 pr., A.qr~{\l.9P,·M~~l-i1l.1taga;9N?t,a~.:,p.O.-ele:'OQtp?~f).~,;·.p.6.46o.;i~~eCtlr:'nç,GR: -H-302/4e;~"-
','i ';"",!:,27/0l/66, dopr"A.d~oald()"Mesql,l,ita da Costa~ 'p.Q.~',;:de07/02/66,.p. 1·,448; Parecer nCGR-

,,:;' :}i~'S;R~04, de 1?/04/86,do DT. Saulo Ramos, D.O. qe 2::3/941.8<5, p. 5.8l3 ... " .
"-~:': ~~~~,.\i,'~"" , .', '.;" ' ••• : ••••.• _ " . .';:> . .' _., ,., ",<: .:'~1:,;~?{~":;,17~'".. _",' ;;"_" " .. '. "..:~, ..'," \ .. ' ";' .. ~.
:':,:jlt'~;,.B5. O D~çietq ~n73 .52~~:'4e.'71dejiiln~iro, qe 'W7 (>!X~çt~;~"extensão :adin.inistr~tiya,dos ,ef~itos ,.,.

....L,<,;":~lls.de~isQ~~judiciais:, 'çontráIjás.à, orjentação .t:#a,ç.~Jecida para:a.,Administraçãodireta, e· c

'.j,!~:~~~.... '.',áú.iárqllicae1i1:,átosd~sarMer nonnatjvo ou ordin~:p'Q:'..e,determin~ qU,etais decisões judiciais
:~r:~'·· ,_.',p.r:~duzamefeftos,~'ap.~J.1~Sem reJação às partes..:qu~.,~ntegrararno p{o.cesso.judicial e' co~

ti; ;,;:;,:~~J~ta o~sefy~n~.i~.(j9::.éo,nte~d<:>,dQsjulga~os'~,,:(flzj~:,;J\,\~ 2). P(;:rmite,:e~tfetant?, qu~, a.
. ', .. ..9nentaçao ,a.<lIl,1In~str~~IYafinnad(i ou au~onzada p~lo,;presIdente da,,;Repubhca~' seja reVIsta

" . ."~~di~nte pf6p;o'~~~"d~ MiQistro qe Estado ou de .·<Jirig~nte de ",órgãos ,,iQtegrantes .da 'o,'

~~ési'~~!lci~-daJ\epúçli,ca" '(art. 3). E importante reafirmar., que. nos .P,rocessos sob exame, ,a
proposta :de revisão ·do entendimento da Administração partilldoExmSI. Ministro da
Faz~Ilda. AI~mdiss.o,.pelo Decreto, o então Consultor-{ieralpa R~pública,atual Advogado-
Géralda.Urii~o, tínha,também, igual competência ..



;.

40. Apesar de, como ressaltei no item 12 deste Parecer, competir ao Órgão proponente, o

.. - ~.:. ':. ,.

Pági1ía 12PdBQyt.raaoria
, \Jurfdj~

~

Fls /"A
sobre sua organização e ,funcionamento, o constituinte de 1987-1988, deu-lhe, sem dúvida·.(O·~··m...-- . n __

alguma, statusespecial. E Instituição à qual cabe, além de outras funções, ativid des·--êre· ..Ã.. ···· .. ···· ... n,

consultoria e assessoramento jurídico do Poder Executivo. Nessa função, vela pelo in ubrl a

público que, em resumo, é o bem público, finalidade e razão de ser da sociedade política. E a
Advocacia-Geral da União nasceu como Instituição forte, essencial à Justiça, aqui entendida
na sua acepção ampla. Sua atuação, nas atividades de consultoria e assessoramento do Poder
Executivo, sobretudo pelo seu' mais alto Órgão, o Advogado-Geral, visa a possibilitar a
juridicidade plena do Poder Executivo na observância da legalidade, da legitimidade e da
licitude, ou seja da conformidade dos atos da Administração com o sistema jurídico vigente e
com os princípios morais, obedecendo, pois, ao anseio geral, que deseja, sem dúvida alguma,
seja a atividade administrativa pautada pelo Direito e pelos princípios morais. Ao decidir
questões surgidas nas suas relações com o particular (contribuinte), a Administração não
deve agir com parcialidade, não deve ter em vista o seu interesse (o chamado interesse
público secundário), mas deve visar ao interesse público primário, que se confunde com o
bem público e que, em resumo, exige seja respeitado o direito de cada um. À Advocacia-

'Geral daUnião, cabe fixar a exata interpretação dasnoimas jurídicas para que seja alcançado
o ideal de justiça almejado por todos; , , .
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'" "

I, <::,'~;' :~~~~::~~:e~~:cl~~~e:~ j~~~i~~'~~:s~i:~~'~~~~~~~í~~~cl~~~~i~~~~O~:~~~~~~i:n:~~~~~~ta~~:

:;~;<;., ·::::,;-:',deixàr'cláro, que'a:restituiç;ãl? nomomentó em 'q~eJot:'~fetuadà.;'compreende qv~l(if pago ou' " ,
','.0" " .:,-recolhido. na :dat~ .em~,"qlle;:):tal,fato ocorrer,: ~om'".a",a'tualização,: que lhe"prS:~.e,r;y~;9 valor '
"''''::;::;:,:'aquisiti\(j;::op,oder:de:qt;>1:rtpta;podeItÍos'delx;arressaitadoÓval.Üfllloral' a' seropi:e'sçtyado (o: ,
" ,<,.,'w',;não'eIirÍquecinientojlíCito/do;ente público :que 'coerêitivameb'ieo-:impôs cobrançjÚ,iridevida)., ':,..,,;; .
::~:,,>.,'Fixaremos, :'dessa fOnÍla;;,·a>.irilerpretação',das· leis;::'IÚlfomÜi,'do' inciso x, do·;art/Hda Lei' '.'

.<iCom,plenÚ;,mtar,n<?>73/93,.:'No,casosob exame"vimQs, que a jurisprudência há iptiitoi,.tempo'se,
,',pacific~tt-iNos últimos anos;i1n,ã0há, umsgjulgadÔ,que, ~mhipÓtesecomo ,a tr:ataga.m,estes '.,:\\'

"';-autos,tenhad~ixadode reconlrecera incidencia da correção monetária. Com,a_unanimidade "", .'."
'absoluta,dos .'Tribunais 'e JÚízes:de~idind0;ip.o;rtie$II;l0 serttido,,',persistir" a "Administraçãq;7~h:J. ".)!di3j·'::'(:~:,.;i:
orientação,: diversa;: 'sabendo;que;~;ise .ievada 'a'os'Tribunais, "terá de, reconhecer~;'pofque.',;::,,:·~·:;;,' ,
existente, ,'odireito invocado, é agincontrao:intetesse público; é desrespeitar o direito alheio,: ,',

',é valer-se de sua autoridade para;'éinbeneficio prÓprio; procrastinar a satisfação de direito, de ,
terceiros, procedimento incompatível como bem público para cuja realização foi criad'!'a.-
sociedade estatal e da qual a Administração, como o prÓprio nome o diz, é a gestora.' A
Administração não deve, desnecessária e abusivamente, permitir que, com sua ação ou
omissão, seja o Poder Judiciário assoberbado com causas cujo desfecho todos já conhecem.
O acúmulo de ações dispensáveis ocasiona o emperramento da máquina judiciária, prejudica
e retarda a' prestação jurisdicional, provoca, enfim, pela demora no reconhecimento do
direito, injustiças, pois, como, na célebre Oração aos Moços,disse Rui Barbosa,"justiça
atrasada não é justiça, senão injustiça qualificada e manifesta."( edição da Casa de Rui
Barbosa, Rio,J956, p. 63). E, para isso, o Poder Público não deve e não pode contribuir. Em
conseqüência, tendo em vista o sistema jurídico brasil~irº,_ª_goutrina e a jurisprudência dos
Tribunais Superiores, outra conclusão não nos resta, senão proclamar que:
"Na repetição de indébito tributário, é devida atualização monetária, calculada desde a data
do pagamento ou recolhimento indevido até a data do efetivo recebimento da importância
reclamada" .
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,;·;':AO ;2,..EriL:segúÍ1dojlugar~Opoderiaset c()nvenienteoo.e'stabelecim~l1tô:;deSâlgumasregras para °a
o'exeéúção:4:e~tê, Parecer·,se,:atinal; vier ele a.ser adotadop()r~Yi.'l~xa. '..~aprovadopelo,'

,'o, 'Excelentíssiino,senhorPiesidente da República. Dessa forma,o'a.fim.de possibilitar seja o
mais' plenamente possívelalcarrçada,:a Justi ça,'"poderia o .Órgão executor, distinguir entre .as·

, várias espécies de créditoefixarprincípiosa. serem observados na satisfação do direito'
,pleiteado(-A título de sugestão, permito-me traçar possível esboço:

a) 'qualquér ;restituição feita, a contribuinte,· ap~rtir. da data de publicação deste Parecer,' deve
seratualiiada, ainda. que'o pagamento ou. o recolhimento indevidos tenham sido efetuados
antes da Lei n° 8.383/91; , ,
b)atualizaç.ÕesdecorreI1tes de exercicios antetiores; observado o prazo de prescrição, qU,~ndo.

.' foro, caso,]devem ter tratamento diferenciado, conforme sua situação: .
. 1) as decorrentes de decisão judicial, já incluídas nos precatórioS. Essas devem ter seu
·.·•.·seguimentonormal e não se enquadram nas hipóteses deste Parecer;,
·2) as que são objeto de ação ainda-em curso. Apermanecereni sub judice, também não se
enquadram nas referidas hipóteses;
3) as que aindanãoforam.objeto de questionamento judicial. Para essas, aplica-se a
conclusão que submetemos àéonsideração superior.

40.1 Em primeiro lugar, inobstante se contenha no dever de restituir o que foi cobrado
indevidamente ou amaior, para que a restituição seja integral, embora não constitua um plusa
exigir expressa previsão legal, o pagamento de correção devida em exercícios anteriores,
deveria observar certas cautelas. A Lei Maior (art. 167, 11e V) e a Lei n° 4.320, de 17 de
março de 1964, com as alterações posteriores, estabelecem regras para a realização de
despesas. Se não houver dotação orçamentária suficiente, poder-se-iam solicitar créditos
adicionais: suplementares, para reforço de dotação; especiais, se não houver dotação
orçamentária específica (arts 40 e 41 da Lei nO4.320/64). A Constituição, no § 8doart. 165,
permite que a lei orçamentária contenha autorização para abertura de crédito suplementar,
nos termos da lei. As leis orçamentárias anuais têm, até o momento, contido essa autorização
(e é provável que se mantenha a prática), fixando-lhe limites. Se as despesas se contiverem
nessesJimites, a abertura de crédito poderá ser feita por decreto; se os ultrapassarem, haverá
necessidade de lei (C.F:, art. 167·, V). A Lein° 8.980, de 19 dejaneiro de 1995, que aprovou
o orçamentoda.União ..paraoexereício' de 1995, autoriza, na .forma do § 8do art. 165 da
Constituição e do art. 7° da Lei n° 4.320/64, o Poder Executivo a abrir crédito suplementares,
paracadai subprojetoou subatividade, até o limite de vinte porc~ntQ de seu valor total.

1-------
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,I ,JUrí:.5
exame da conveniência e da oportunidade da medida sugerida, ocasião em que d~:~Ster-_._6h_h__' .- ---
examinado as conseqüência práticas da medida proposta e a viabilidade de sua ex cuçãÕ;----R--·n

---:-- -. - •• n •

. , _ • _. ub<lc
permito-me, a titulo de colaboraçao, sImplesmente, como sugestao, sem, eVIdent .
esgotar o assunto, e sem pretender entrar em seara alheia, tecer algumas observações finais.

I~

!~J'"

São as observações e conclusões que submeto à consideração superior.

Brasília, 11 de janeiro de 1996
MIRTÔ FRAGA
Consultora da União.

,. PARECER:GQ --96
NOTA: A respeito deste Parecer o Excelentíssimo Senhor Presidente da República exarou o

http://200.181.70.163/webpareceres/Imprimir _Texto.lbsp?LBWEB _GOTORECORD ... 09/01/2008
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AguSin - Sistema de Informações Sobre Norm~s ,,: .. Pá~ina 14Jer[r4k;~

seguinte despacho: "De acordo". Em 16.1.96. Publicado na inlegra no Diário OfiCiallde.l.;:~~.~~·:·
janeiro de 1996" p. 398, Seção lI. Repub1icado no Diário Oficial de 18de janeiro de' , Rubllc

787, por ter saído com incorreção, do original, e indevidamente na Seção II do DO de
17.1.96. Retificada a denominação do cargo do Advogado-Geral da União, no DO de
19.1.96, Seção I, p. 849.

Ver: Acordão nO 202-13122 PGFN 2° Conselho de Contribuintes - 23 Câmara
D.0.19.04.2002 Seção 1 PAI
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Em, 09/01/2008.

Ementa: Administrativo. Pagamento duplicado pelo mesmo serviço.
Devolução de Taxa. É devida a devolução do valor pago a
maior ou duplicado pelo mesmo serviço, coma devida"
atualização, monetária; •fundamentado no Parecer AGU GQ~
96, de 11/01/96, com o aprovo, do Sr. Advogado-Geral ela

'Uriiãoem 16/01/1996. o fato do INPI:não lêrconcorrido para
o incidente, não o, isenta da responsabilidàde', p'ela"devolução , .

>,dovàlortecebido a maior, eisque,a;Admihis:trâçãÔ<Pública ,'.':'
_>'/nãopodese . locupletar e111 facedq"Admi'nistrado; mas '0-,

~;: autoriza ..o Instituto a" estabelecer 'o .mpmeniÓ, ad,equado •no ,
., ,.. qual se dará ,este ressarcim,ento.À devoluç~fà~'imples dovaior .'
.. '-5e'm 'a devidacoireção 'monetária é devolUção incompleta e

',.insàtisfatória.É indispehsável a certifidç§ü de que houve,
"efetivamente; o pagamento a maiorõu"'âliplicado, atestado

pela área competente, para que possa; ser autorizado a
liberação do recurso 'indevidamente receb;idq;:~,

PARECER/PROC/CJCONS/ N° 001/08.

Ref.:Processo INPI n° 5240Q.002033/06

ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL· FEDERAL
PROCURADORIA FEDERAL - INPI
Coordenação Jurídica de Consultoria

, .... \ .' ; ... ," '.:- ;~'.

" ." i, : • .'.. I - ",::.' : '.~:;',."",

'~" .. '.'" .'

stt. CoordeÍladÓrada Consultoria;

I ..RELATÓRIO

1. Instado a manifestar:-me sobre a "atualização monetária" da devolução
do indébito requerido pelo Escritório Saeki Advogados, passo a pronunciar-me na
seguinte forma.

11- MÉRITO

2. Como todos sabemos, somos subordinados aos pareceres consultivos
da Advocacia-Geral da União e faço, na presente data, juntada do parecer AGU

~aQ-9.6,aprQv:adQ-pel.o-Sh-Ad-\lggadG~Ger-al~da---lJ-Iliãoem-16/O1/1996, que acredito,
sem qualquer margem à dúvidas, justifica o entendimento prolatado anteriormente

I
cf



.•. ;...•.. .:c." .

Rubric

:/

9. Desse modo, peço a devida vênia para reiterar o entedimento da
indisponibilidade do dever de corrigir o valor monetário, já que a mora, não é
devida pelo Instituto, por não ter culpa da duplicidade ocorrida, mas a
recomposição do valor é certamente um dev'er e a única forma de evitar o

8. De fato, a correção monetária, ainda de pequena quantia é a exata
proporção do valor justo e devido, não cabendo outra 'interpretação que não sopesar
a justa quantia devida e restituí-la a quem de direito.

ProcuTadcrla
I· '.1'"urlüica
61F!s .. ,_~ .. ._

Advocacia-Geral da União
Procuradoria-Geral Federal
Procuradoria Federal- INPI

Divisão de Consultoria

de que é devida a atualização monetária ao Requerente, independente de culpa do
INPI.

3. Vale dizer que não se trata apenas de matéria tributária, naquele
parecer de tamanha lucidez deixac1aro que a ausência de expressa previsão legal na

. repetição de quantia indevida recolhida representa enriquecimento ilícito do fisco,

. embasa-se, ainda, em farta jurisprudência que determina a correção monetária dos
valores pagOs a maior ou duplicados .. ;. i " .•• '.,

'.' ..

4.. - ·:·ççmtinu(i ü:r-ª<::iq,çí!1iq'd;e''luea restituição tardi~ e sem 'correção e
,.restituição ',incompletae.r,~pri~.~nJ~en.tjqll.~9i1Uentpilicito.doE iscp .. · : ·::/:jl;~:jii,.i:~·\k:··. '.r; i::')

..6.. ;···. "Somossblid~cios,;no entendimento de-que o dever de restituir~.;que se
..,•.recebeu indevidamente inchii'o dever de·restituir o valor atualizado.·';

." ;::;,} " ..... '.,:':-./~;:. ~,:',;"1:' __ o ' •• -. • \.0.0 • 1/:'., ....

,.Y'·": ;";::5;,."' ..,' .i:';A:ssim;':a:res~i~i~ãÓ,k:om á,correção monetária ,.nãncohstitui'<urij,plus
'.' ': -a ',exigir expressá,prevIsâ&ilégàl.É, apenaS,'recoinpôsiçâo.dó'crédito çéÚi6íd9::pela

·inftaçãÓ.: ",: .' ' : . '.<"'~;
,i .•...-·,_",

, ' ~~.~ . , " , . --.' ," ,

,'-·;';:7.'.:;' ,,: No caso'em:-espécie, o pedido'de"devolução da quantia t~c'~l?ida
. c' '.: :;,.': :', -indevidamente' foiprotocoíàd8 em 06/06/2006, ,tendo' sido encaq1inhado' áésta

,Prócuradoria: em::.!3/11/06, ,à/que pôr t~l.J.)tasI:azÕesde urgências em processos
'licitatórios;eadministrativos;'demorou'parareceber a apreciação, por parecer
jurídico, há mais de um ano, o que soa injusto ter o valor pretendido diluído-se ao
.longo de mais de 12 (doze) meses, sem a restituição real do valor devido.



, ,.'

'I
J

l-

I Procura.dOria
,)u rrd ica

I~I'~:~~;=~~:.

;~l~,~·..
da Silv~.Corrêa.
dor FedtbJ

O nO 67 ..128 ..
Matr ..SIAr~no:gM9492,'

, "

Advocacia-Geral da União
Procuradoria-Geral Federal
Procuradoria Federal- INPI

Divisão de Consultoria

, ,
'".,.

enriquecimento ilícito de quantia já fragmentada pela demora da resposta
administrativa, por culpa do próprio sistema de prioridades de exame.

É o relatório que Submeto à V.Sa. Sub Censura.
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